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PORTARIA N“. 529/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO I)K DOENÇA A SKRN iPORA .MKI.l.NA
I.UNA MELISINAS LENARDON. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34. § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico:

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de abril de 2025, (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MELINA LUNA MELISINAS

LENARDON. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.032.624-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 088.441.839-19, residente e domiciliada na cidade e

Comarca de Altònia, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR, nomeada através
da Portaria n°. 091/2024 de 29/01/2024, lotada na Secretaria Municipal Educação c Cultura.

11 - Retroagir os eleitos desta Portaria a contar dc 11 dc abril de
2025.

Registra-se,
Publi(jue-sc. e

Cuiiipra-sc.

Iporà-Pr. 14 dc abril de 2025.
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RESOLVE: 0 atestado Médico;

I - Conceder, no dia ll de abril de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

I.UIS SÉRGIO VlF.NSCOSKl -IIINIOR. brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG n° 10.272.501-8 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 046.327.389-30, residente e domiciliado
na cidade de Peroba), comarca de Umuarama, Estado do Paraná,

servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado através da Portaria
n®. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

11 -Relroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de abril de 2025.

RESOLVE.:

I - Conceder, a partir de 13 de abril de 2025 a 19 de abril de 2025 de
2025, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
DOENÇA a Servidora MAIRA FARIAS SANTOS, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 14.059.661-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 112.375.639-25, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 573/2023 de
04 de abril de 2023 e Portaria n®. 224/2025 de 18 de fevereiro de

2025, em regime de Jornada Suplementar, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de abril de 2025.Rcgistra-sc,

Publique-sc, e
Cumpra-sc. Rcgistra-sc,

Publiquc-sc, e
Cumpra-sc.Iporã-Pr. 14 de abril de 2025.
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PORTARIA N°. 531/2025CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.

DOENÇA A SERVIDORA MELINA LÜNA
MEUSINAS 1.ENARDON. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

NOMEIA O SENHOR JOSÉ GILMAR DA SILVA.
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVlDENClÃs!ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
RESOLVE;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de abril de 2025, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA a Servidora

MELINA LUNA MEUSINAS I.ENARDON. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.032.624-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 088.441.839-19, residente e domiciliada

na cidade e Comarca de Allônia, Estado do Paraná, ocupante do Cargo
de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 091/2024 de

29/01/2024, lotada na Secretaria Municipal Educação e Cultura.
[[ - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de abril de 2025.

I - Nomear, a partir de 14 de abril de 2025, o senhor ,IOSÉ GILMAR

DA SILVA, brasileiro, viúvo, portador da Cédula de Identidade RG
sob n®. 5.227.094-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®.
930.249.759-34, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã
DEPARTAMENTO DÉ COMUNlCACÃO SOCIAL, lotado no

Gabinete do Prefeito, percebendo para tanto a remuneração
especificada no Anexo I Cargos de Provimento em Comissão,
constante na Lei Complementar 002/2025 de 03/02/2025, publicada
em 04/02/2025.

Paraná, ocupante do Cargo de DIRETOR DE

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

Registra-se,
Publiquc-sc, c

Cumpra-sc.
Iporâ-Pr. 14 de abril de 2025.

Iporâ-Pr. 14 de abril de 2025.
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 020/2024, PRAZO
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
DOENÇA A SERVIDORA MAIRA FARIAS

SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de

direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e fimções, Sr.
Ruberto da Silva, residente e domiciliado nesta cidade dc Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 5.313.053-

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006;
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